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PAUTA DA 245ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

www.seplan.am.gov.br – link: CODAM 
 

DATA: 26 de junho de 2013. 

LOCAL: AUDITÓRIO DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - FIEAM, 

Auditório Ernani Leão de Freitas - situado na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919 – Centro. 

INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 244ª Reunião Ordinária, realizada em 24.04.2013.  

 

 

II - ORDEM DO DIA 

 

2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 

e legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 092 a 103 

2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 104 a 123 

2.3 – Projeto Industrial de Atualização: 

         Proposições de nº 124 e 128 

2.4 – Outros Pleitos: 

         Proposições de nº 129 a 154 
 

 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

 
DE ACORDO: 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Ata da 244ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 

realizada em 24 de abril de 2013, no auditório Ernani Leão 

Freitas – Ed, Albano Franco – FIEAM. 

 

Aos (24) vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às 15h, no Auditório Ernani Leão Freitas – Ed, 

Albano Franco – FIEAM, situada na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919, 4º andar, teve início a 244ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do Secretário de Estado de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico – Sr. Airton Ângelo Claudino, e com a presença dos seguintes 

Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a mesa: 
 

Afonso Lobo Moraes 

Secretário de Estado da Fazenda. 

 

Armínio Adolfo de Pontes e Souza 

Subsecretário de Receita da Prefeitura de Manaus. 

 

Thomaz Afonso Nogueira 

Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA. 

 

Anderson Bittencourt 

Coordenador de Energia da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS. 

 

Alíria Graciella Bicalho Noronha 

Coordenadora do Programa Amazonas Rural – SEPROR. 

 

Wilson Périco 

Presidente do Centro da Indústria do Estado do Amazonas – CIEAM 

 

Ricardo Alvarez Miranda 

Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas – FTIEAM. 

 

Comendador José Azevedo 

Representante da Federação do Comércio do Estado do Amazonas e da Associação Comercial do Estado do Amazonas. 

 

Cristóvão Marques Pinto 

Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM. 

 

Pedro Geraldo Raimundo Falabella 

Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM. 

 

Antônio Carlos da Silva 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM. 

 

Antônio Iran de Souza Lima 

Presidente da Associação Amazonense dos Municípios – AAM. 

 

Muni Lourenço Silva Júnior 

Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA. 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Sr. Airton Claudinho abriu a sessão agradecendo a presença de todos os 

conselheiros. Dando sequência ao trâmite comum das reuniões, o Secretário passou, então, à apresentação dos dados 

estatísticos dos projetos da 244ª Reunião Ordinária, sempre comparando os mesmos períodos dos anos de 2011, 2012 e 

2013, sendo que o ano de 2013 apresenta 42 projetos contra 35 projetos em 2012 e 41 projetos em 2011, com isso 

voltamos a superar o patamar de 2011, melhor período após a crise econômica. Em relação à mão de obra projetada, 

apresentou-se um crescimento bem acima de 2011, com 2.054 novos postos de trabalho, 1.687 de produção e 367 

administrativos. Os investimentos projetados, cerca de 875 milhões, ficaram um pouco abaixo no comparativo com 2011, 

mas bastante acima quando o ano de comparação é 2012. Os destaques da pauta, embora o Secretário ressalte que todos os 

projetos são de extrema relevância, mas, como são muitos, é necessário que destaquemos apenas alguns, na oportunidade, 

foram mencionados os projetos da: DIGIBRAS, na área de tablets e telefonia celular, com investimento de R$ 316 

milhões e 144 postos de trabalhos; POSITIVO com R$ 67 milhões de investimentos e 159 postos de trabalhos; da Bellvin, 

de coquetel composto de catuaba com R$ 2 milhões de investimentos e 40 postos de trabalhos, no que o Sr. Claudino 

menciona que devemos voltar o nosso desenvolvimento econômico também para o interior do Amazonas e que esses são 

projetos extremamente importantes neste sentido, uma vez que leva o desenvolvimento ao município de Rio Preto da Eva; 

UNICOBA com investimento de R$ 31 milhões e 120 postos de trabalhos; REALBEV com investimentos de R$ 5.617 

milhões e 111 mil postos de trabalhos; VENTISOL com investimento de R$ 9.731 milhões e 63 postos de trabalhos. O Sr. 

Airton comenta que há um grande interesse nesta pauta devido aos tablets, que após todas as notícias veiculadas, dava a 

impressão que a indústria de celulares não mais ficaria em Manaus e que a de tablets jamais viria, mas a realidade 

começou a mostrar que a situação é totalmente diferente, ou seja, os empreendedores estão aprovando e já iniciando a 

produção de tablets e encorpando a já existente produção de aparelhos celulares. O Sr. Airton passa, então, a palavra ao 

Secretário Executivo de Políticas Setoriais da SEPLAN, Sr. Appio Tolentino, que realiza uma breve apresentação sobre o 

programa CEIPIM, no qual o objetivo é o controle das informações das empresas incentivadas no Polo Industrial de 

Manaus. Nesse momento, o Secretário Appio toma a palavra, ressaltando que há muito tempo já dispomos de dados, mas 

não dispomos das informações geradas a partir de tal que seriam fundamentais para as tomadas de decisões, a partir da 

coleta destes dados, foi criado o CEIPIM (Cadastro das Empresas Incentivadas do Polo Industrial de Manaus), que é um 

sistema de cadastros de informações mensais para criação de um banco de dados das empresas detentoras de incentivos 

fiscais e o qual será capaz de prover a SEPLAN uma ferramenta de gestão e controle possibilitando a elaboração de 

estudos e análises, assim como o desempenho das empresas incentivadas. O formulário de cadastro do CEIPIM se 

encontra no site da SEPLAN (www.seplan.am.gov.br) e o preenchimento deste formulário deve ser feito mensalmente por 

meio eletrônico até o 15º dia útil do mês subsequente e as informações exigidas são: mão-de-obra, produção, vendas, 

aquisição de insumos, faturamento por destinos, custo direto e indireto de produção, custo com transporte, custo com 

beneficio social, recolhimento de tributos e investimentos. O Sr. Airton toma a palavra mais uma vez solicitando que os 

presentes à reunião preencham a pesquisa de satisfação que foi distribuída e passa, então, ao primeiro item da pauta. Foi 

submetido para discussão e aprovação a ata da 243º reunião ordinária do CODAM realizada em 27 de fevereiro de 2013, 

como não houve manifestação, a ata foi aprovada. Antes de passar para o segundo item da pauta, o Sr. Airton fez menção 

ao importante marco durante as reuniões que é a assinatura dos decretos na hora no intuito de agilizar a tramitação dos 

projetos. No item 2, submeteu-se as proposições de nº 035 a nº 091, totalizando 57 proposições que abrangem os seguintes 

projetos industriais: 16 de implantação, 23 de diversificação, 3 de atualização e 15 de outros pleitos, sendo que ele, como 

Presidente do Conselho, em conjunto com os demais conselheiros, estão tomando a iniciativa de retirar de pauta as  

proposições de nº 090 e nº 091, as quais passarão por melhor análise e serão submetidas em outra ocasião. Neste momento 

o Conselheiro Ricardo Miranda toma a palavra falando da proposição de nº 062, que na mão-de-obra direta está 

contratando 5 trabalhadores e na indireta está contratando 7 funcionários, assim, ela teria mais pessoas no escritório do 

que na produção, onde ele cita que está acontecendo o inverso, pois deveria ter mais funcionários na produção do que no 

escritório, assim sendo, o Conselheiro pede vista deste projeto. O Conselheiro Wilson Périco toma a palavra, sugerindo 

que seja aberta uma discussão sobre essa empresa que o Conselheiro Ricardo citou, e que ele acredita que, muito 

provavelmente, essa empresa possui capacidade ociosa e funcionários disponíveis dentro do próprio quadro da empresa e 

que trata-se de um projeto de diversificação, ou seja, que concorda num primeiro momento com o comentário do 

Conselheiro Ricardo, que o número de mão-de-obra projetado seja baixo, mas como é um projeto de diversificação, esta 

empresa pode estar atravessando um momento onde haja ociosidade da sua mão-de-obra e isso vai ser aplicado nesta nova 

atividade, então, ao invés de pedir vista ou retirar da pauta, deveria ser aberto um espaço para discussão e esclarecimentos 

por parte da empresa acerca do assunto. Neste momento o Secretário Airton pergunta se há algum representante da 

empresa no auditório. O Sr. Thomaz toma então a palavra falando entender as preocupações do Conselheiro Ricardo, mas 

acha que devemos nos apropriar mais corretamente do que está acontecendo para podermos tomar uma decisão mais 

acertada, citando que não nos ajudaria em nada suspender esse projeto, uma que vez dispõe-se de outros mecanismos de 
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controle. Neste momento, a Consultora da empresa, Sra. Karine Atala, toma a palavra para explicar que, hoje, a empresa 

tem 130 empregados, sendo 110 diretos e 20 indiretos, desta forma, seriam remanejados os funcionários da mão-de-obra 

direta. O Conselheiro Ricardo pede a palavra mais uma vez para questionar o porquê da contratação de 7 novos 

funcionários para mão-de-obra indireta, uma vez que já são 110 funcionários diretos e 20 funcionários indiretos, e o 

escritório em Manaus não vende nada, mas, para não entrar em polêmica, o Conselheiro declina do pedido de vista. O 

Conselheiro Muni Lourenço toma a palavra para destacar a proposição de nº 035, da empresa Bellvin, que parece ser um 

empreendimento que vem na direção do esforço e no consenso que todos estão tendo nas ultimas reuniões do CODAM da 

importância de empreendimentos que visem a interiorização do desenvolvimento dentro do Estado, e esse é um exemplo 

de empreendimento que se localiza no interior do Estado e irá utilizar insumos regionais, inclusive concentrados de frutas 

regionais produzidas por outras agroindústrias localizadas em municípios diversos do Amazonas. Então, não havendo 

mais nenhuma manifestação, as proposições foram aprovadas, exceto as proposições de nº 090 e nº 091, que foram 

retiradas de pauta, destarte, passou-se às assinaturas dos decretos. Antes de passar a palavra aos conselheiros, o Secretário 

Airton faz um destaque sobre a portaria de nº 22, que estabelece o prazo limite para submissão dos projetos e dispõe sobre 

o direito de se manifestar durante as reuniões, nesta linha, propõe que seja estabelecido um tempo de 30 minutos para as 

manifestações de modo a manter o foco nos principais assuntos da pauta. Neste momento, foi dado o direito de palavra 

aos conselheiros presentes. O Conselheiro Wilson Périco toma, então, a palavra indagando se todos estão acompanhando 

as discussões sobre a unificação do ICMS, assunto sobre o qual ele gostaria de fazer alguns comentários, primeiramente 

sobre o apoio dado pela SUFRAMA na figura do seu Superintendente, e, em segundo lugar, parabenizar os técnicos da 

SEFAZ, na figura do Secretário Afonso Lobo, pela brilhante defesa promovida pelo Governador Omar Aziz quando da 

primeira audiência pública para tratar deste assunto junto aos demais Governadores. Toma a palavra então o Conselheiro 

Ricardo, comentando que os grandes meios de comunicação do Brasil vem nos bombardeando e que ele considera que a 

abordagem do governo na defesa do modelo foi equivocada e em um momento inoportuno, prejudicando os outros estados 

que são nossos parceiros, e que essa ação vai no sentido contrário de congregar apoio dos Estados vizinhos. O Conselheiro 

espera, uma vez que o Governador Omar Aziz possui uma liderança muito grande no Estado e entre os nossos políticos, 

que ele reveja essa trajetória do PIM para que nós não paguemos um preço muito alto a partir de hoje ou no futuro. O 

Conselheiro aproveita a oportunidade para tecer um elogio ao Secretário Airton, que possui com uma equipe reduzida na 

Secretaria, mas altamente dinâmico e, por tal, está de parabéns em ter colocado uma série de projetos para o 

desenvolvimento do nosso Estado, entretanto, possui um apelo, que a Secretaria contrate um engenheiro para dar suporte 

às análises. O Conselheiro José Azevedo toma a palavra para citar que existe uma grande preocupação com o futuro da 

Zona Franca de Manaus, que é uma luta constante, e aproveita para ressalvar que na semana anterior a reunião do 

CODAM, ocorreu a reunião da Diretoria da Associação Comercial do Amazonas, na qual a Secretaria de Planejamento 

apresentou de maneira brilhante o planejamento estratégico para o desenvolvimento do Estado do Amazonas, assim, nós 

temos hoje um trabalho muito bem estruturado capitaneado pela equipe do Prof. Luiz Almir e o Conselheiro pede a 

atenção de todos pois temos um roteiro e devemos saber o que queremos e que essa é a oportunidade para instituição do 

dito desenvolvimento autossustentável do Amazonas e que temos que criar outras alternativas econômicas. O Conselheiro 

Thomaz toma a palavra neste momento para reformar alguns pontos e reflexões e dá alguns comunicados, onde ele cita 

que é necessário que tenhamos um disciplinamento no processo de apresentação dos projetos com observação do prazo 

para que a equipe possa fazer com qualidade, mas que é preciso um entendimento, que nenhum órgão, SUFRAMA ou 

SEPLAN, tem o intuito de barra qualquer projeto, mas é preciso ter racionalidade nesses processos e isso é de 

fundamental importância. O Conselheiro Thomaz também compartilhou com os demais conselheiros algumas 

preocupações, citando que todos estão discutindo matérias importantes no Congresso Nacional no que diz respeito ao 

modelo Zona Franca de Manaus e o resultado a ser obtido é efetivamente as somas dos esforços de cada um de nós, das 

entidades de classe, dos representantes dos trabalhadores, dos órgãos públicos e que está contenda ainda está bem distante 

do seu desfecho e que nós devemos estar especialmente atentos na questão da reforma do ICMS. Continuando com a 

palavra, o Conselheiro Superintendente da SUFRAMA cita que na semana anterior a reunião do CODAM, iniciou-se 

também, no Congresso Nacional, os debates a respeito da prorrogação da Zona Franca de Manaus e é neste aspecto que o 

Superintende queria tocar, porque quando estamos discutindo com setores mais poderosos da economia brasileira, 

unidades da federação mais ricas, nós estamos com o discurso pronto, temos os números podendo evidenciar de forma 

clara a legitimidade da ZFM, podendo desnudar alguns mitos e mostrar a validade do modelo e que algo está bem claro, 

que o anseio do desenvolvimento não é apenas do Estado do Amazonas. O Superintendente continua falando que crê que 

cada um tem o fulgente diagnóstico da necessidade de darmos um passo à frente no sentido de diversificação da nossa 

matriz econômica, e que isso não configura a suplantação do Polo Industrial de Manaus, o objeto é criar alternativas 

econômica. Outra questão que o Superintendente Thomaz comentou é que temos algumas empresas com problemas, e esta 

tem que ser vista como uma questão de mercado, é apenas uma constatação da realidade, empresas nascem, crescem, se 
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desenvolvem e algumas tem problemas, no entanto, o Superintendente crê que estamos vivendo um bom momento de 

expansão e que os números estão mostrando a confiança do investidor, que estes casos isolados não são acontecimentos 

que não gerem preocupação dentro da indústria, mas que não precisamos transformar isso numa crise sistêmica. O 

Conselheiro Afonso toma a palavra neste momento, citando que, hoje, nós demos mais um passo no Congresso Nacional, 

mais especificamente na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado no sentido de consolidarmos essa reforma que 

estão chamando de unificação do ICMS, e que nós sabíamos desde o início que seria um processo difícil e ele acha esse o 

grande desafio de 2013, da gestão da Secretaria de Fazenda, porque da aprovação deste projeto dependerá muitas ações, 

inclusive a arrecadação tributária do Estado e esse desafio começou com a decisão do governo federal de bancar essa 

reforma do ICMS, onde o diagnóstico de todos é que o modelo de guerra fiscal tinha se esgotado e a incerteza jurídica já 

começava a trazer muitas preocupações, especialmente para o investidor e o Supremo já se preparava para editar uma 

súmula vinculante para definir que todo e qualquer incentivo concedido era inconstitucional e, portanto, as empresas 

deveriam recolher aqueles impostos que foram exonerados. Diante deste contexto, o governo federal, então, resolveu 

bancar um projeto de unificação, e muito foi discutido até que se chegasse a um modelo base, e, desde o início, o governo 

federal resolveu bancar o tratamento diferenciado da Zona Franca de Manaus. Segundo ele, da nossa ótica e de algumas 

pessoas que estão analisando o assunto, isso, aparentemente, é uma coisa tranquila, mas que, na verdade, sabemos o quão 

complicado este processo realmente é, e no Senado a realidade é completamente diferente, nós temos um ambiente 

bastante hostil porque somos um Estado que temos um modelo e um regime especial de tributação que todo mundo 

gostaria de ter, e muitos Estados igualmente pobres, até com IDH menor que o nosso, gostariam de ter um modelo de 

desenvolvimento desses. E não que eles sejam contra a existência do modelo aqui, mas que, às vezes, eles se questionam 

porquê não podem ter um semelhante, e, neste sentido, o governo federal sinaliza para eles com um fundo de 

desenvolvimento regional, mas é um fundo que na sua maioria é de recurso para financiamento, ou seja, é para que as 

empresas possam contrair financiamentos, todavia, o fato é que esse processo passou por uma discussão em algumas 

audiências públicas, nas quais o nosso Governador e o Superintendente da SUFRAMA estiveram presentes, e das quais 

resultou em um relatório, onde foi convalidado aquilo que o governo federal havia proposto. O Conselheiro Antônio Silva 

toma a palavra rapidamente para agradecer a Sra. Ivone o Sr. Jatahy em nome da Federação da Indústria pela maneira 

saudável como a SEFAZ atendeu ao pleito da classe alimentícia. Neste momento, o Secretário Airton toma a palavra para 

comunicar que, que como é de costume nas reuniões do CODAM, utiliza-se este espaço para que economistas, consultores 

e empresários possam apresentar trabalhos ou ações relevantes para o desenvolvimento do Amazonas, e, conforme havia 

sido acordado na última reunião, o Secretário Eron Bezerra havia se comprometido a apresentar algumas ações da 

SEPROR voltadas para o setor primário, entretanto, ele não pode comparecer a esta reunião, fazendo-se representar, desta 

forma, pela Sra. Alíria Bicalho, Coordenadora do Programa Amazonas Rural, que fez uma breve apresentação sobre o 

programa e demais alternativas econômicas envolvendo o setor primário. A Sra. Alíria tomou a palavra agradecendo a 

oportunidade de discorrer a respeito do setor primário. Começou falando sobre os princípios orientadores e os programas 

que norteiam a atuação da Secretaria de Produção Rural, onde a SEPROR tem como princípio base o polo de cultivo, o 

que significa não incentivar a monocultura de espécie alguma, e sim a produção com sustentabilidade rural, incentivar 

atividades produtivas que gerem o mínimo possível de impacto ambiental, incentivar o desenvolvimento científico e 

tecnológico voltado para atividades agroindustriais, solidificar a eficiência econômica e justiça social, onde dentro dos 

programas está o aprimoramento legislativo e o apoio ao desenvolvimento destas cidades produtivas, de modo que sejam 

oferecidas garantias jurídicas aos produtores, o aprimoramento da infraestrutura, desde a recuperação de ramais até 

instalações no interior do Estado, expansão da produção, expansão da agroindustrialização, programas sociocultural que 

preveem a melhoria da qualidade de vida dos produtores rurais. A Sra. Alíria continua com a palavra falando que em julho 

do ano passado, o Governador Omar Aziz lançou um programa chamado Amazonas Rural, o qual possui dois objetivos 

principais, sendo o primeiro tornar o Estado autossuficiente na produção dos principais alimentos que consumimos, por 

exemplo: peixe, farinha, banana e outros do tipo, e o segundo, dinamizar algumas cadeias produtivas que são prioritárias: 

como a cadeia da borracha, cadeia do pescado, cadeia da juta e da malva, dentre outras. No ano passado, através de uma 

articulação do Governador, do Secretário Eron e da Senadora Vanessa, foi viabilizado a entrada de crédito especial 

emergencial para a cheia do Estado do Amazonas no valor de R$ 200 milhões. Na área de transferência de tecnologia, não 

seríamos capazes de ser autossuficientes na produção de alimentos sem mudar o pacote tecnológico, com isso, foi feito 

uma parceria com a FAPEAM e a SECT, criando, assim, o projeto Pró-Rural, através do qual serão contratados 170 

bolsistas para trabalhar neste sentido. Na área de revitalização da borracha, foi estipulada uma meta de produzir 5 mil 

toneladas de borracha para atender ao mercado interno, para tal, o Estado está comprando 6 mil kits sangrias aprimorados 

em relação ao que o produtor já usava. No manejo do pirarucu, a SEPROR está firmando um convênio com o Fundo 

Amazônia de R$ 40 milhões para expandir este manejo. A SEPROR também tem um convênio com o Ministério de 

Desenvolvimento Social que cria condições de comercialização diferenciadas para o interior do Amazonas, onde muitas 
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reclamações são de que o produtor tem uma produção em pequena escala que não vale a pena ser transportada para a sede 

do município, uma vez que o custo do deslocamento seria muito elevado, onde esse convênio faz um contrato com o 

produtor individualmente. Outro projeto de comercialização é o feirão da SEPROR, que funciona na Expoagro e tem cerca 

de 400 produtores comercializando a uma média de público de 30 mil consumidores por semana, e, somente no ano 

passado, obteve-se uma venda de R$ 13 milhões, o que confere um crescimento exponencial para a renda destes 

produtores. Depois da apresentação da Sra. Alíria, o Secretário Airton agradeceu pela brilhante apresentação e comentou 

que, com certeza, o caminho do agronegócio é algo viável para o Amazonas e que nós precisamos realmente continuar 

nesta trilha, como sempre se coloca, não há programas alternativos para o modelo Zona Franca de Manaus e nós não 

podemos falar em programas alternativos, esses são programas complementares, onde nós devemos fazer isso com as 

diversas e grandes oportunidades que este Estado oferece. O Conselheiro Ricardo faz um comentário sobre a farinha, não 

criticando, apenas expondo dados, afirmando que, hoje, a farinha custa R$ 11 e não possui produção, enquanto nos anos 

60 e 70 tínhamos produção e um preço acessível, ou seja, está tudo invertido e ele espera que a produção de borracha volte 

em sua antiga plenitude, que, sem dúvida alguma, isso seria um grande carro-chefe para o Estado, ele considera que a 

produção, em conjunto com os esforços do governo do Estado, são extremamente importantes, que o trabalho da SEPROR 

é de suma relevância, mas que é preciso olhar para o consumidor também, mas o conselheiro tem certeza que eles estão no 

caminho certo, necessitando apenas de alguns ajustes. O Secretário Airton agradeceu, então, a presença de todos e deu por 

encerrada a 244ª Reunião Ordinária do CODAM. Após o encerramento, eu, Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, 

Secretário Executivo CODAM, lavrei esta ata que será por mim assinada. 

 

 

 

 

 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 092/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CASA NORTE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 72/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 73/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PAINEL DE FIBRAS DE MADEIRA, MDF, 
RECOBERTO NA SUPERFICIE COM PAPEL 
IMPREGNADO COM MELANINA - 4411.12.90 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

Observação 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 203.816,00 14.400,00 14.400,00 232.616,00 

Investimento Financeiro 251.421,85 295.038,33 336.282,58 336.282,58 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 5 3 14 

Indireta 6 0 0 6 

Total 12 5 3 20 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PAINEL DE FIBRAS DE MADEIRA, MDF, 
RECOBERTO NA SUPERFICIE COM PAPEL 
IMPREGNADO COM MELANINA 

M2 8.000 11.000 13.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

José Sílvio da Costa Brasil 496.000,00 99,20 

Filipe Pontes de Mendonça Brasil 4.000,00 0,80 

500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 093/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

DAIKIN AR CONDICIONADO DO AMAZONAS LTDA 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 98/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 98/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU 
PAREDE COM MAIS DE UM CORPO "SPLIT 
SYSTEM" - 8415.10.90; 8415.10.11; 
8415.10.19 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, X; Art. 18, I, "j”, 
§1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 16.562.946,75 800.000,00 7.588.798,13 24.951.744,88 

Investimento Financeiro 69.919.112,68 133.504.652,38 227.826.894,04 227.826.894,04 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 238 189 255 682 

Indireta 32 26 14 72 

Total 270 215 269 754 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 754 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU 
PAREDE COM MAIS DE UM CORPO "SPLIT 
SYSTEM" 

UN 94.000 183.000 315.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Daikin McQuay Ar Condicionado Brasil Ltda. Brasil 10.999.000,00 99,99 

Takahide Shibata Japão 1.000,00 0,01 

11.000.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 094/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
ETERNIT DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE FIBROCIMENTO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 85/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 85/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FIBRAS SINTÉTICAS EXTRUDADAS - 
5503.40.00 

Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 33.850.880,00 56.640,00 66.240,00 33.973.760,00 

Investimento Financeiro 2.087.360,87 2.095.313,98 5.282.776,38 5.282.776,38 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 45 6 10 61 

Indireta 8 0 0 8 

Total 53 6 10 69 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 69 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FIBRAS SINTÉTICAS EXTRUDADAS KGL 2.566.800 3.063.600 8.510.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PREL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 

Brasil 20,00 0,01 

ETERNIT S/A Brasil 199.980,00 99,99 

200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 095 - SEPLAN 

 

Interessado 

FRUTS INDUSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 106/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 106/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS - 2101.20.20; 2101.11.10; 
2106.90.10 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 
Art. 22, XIII, “c”, 6. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 384.958,60 74.529,30 33.229,30 492.717,20 

Investimento Financeiro 1.367.849,03 1.675.182,60 1.989.224,38 1.989.224,38 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONCENTRADO PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS 

KGL 200.000 250.000 300.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Mário Junior Cardoso Brasil 140.000,00 70,00 

Dayane Titon Cardoso Brasil 60.000,00 30,00 

200.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 096 - SEPLAN 

 

Interessado 

GREENVILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 

 

Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 83/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 83/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal 
(%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 
8907.90.00 

Bem Final 100,00 
Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, I; Art. 
18, I "c”, §1°, II EMBARCAÇÃO DE ALUMÍNIO PARA TRANSPORTE DE 

PESSOAS E MERCADORIAS - 8901.90.00 
 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.611.670,00 31.050,00 40.050,00 1.682.770,00 

Investimento Financeiro 3.936.731,57 3.031.440,72 3.677.568,29 3.677.568,29 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 63 13 14 90 

Indireta 8 0 0 8 

Total 71 13 14 98 
 

 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 98 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE UN 3 4 5 

EMBARCAÇÃO DE ALUMÍNIO PARA TRANSPORTE DE 
PESSOAS E MERCADORIAS 

UN 1.200 1.320 1.452 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AELSON HONORATO DE MOURA Brasil 1.900.000,00 95,00 

JOSE VIANA LOBO Brasil 100.000,00 5,00 

2.000.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 097/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

INNOVATIVE FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 109/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 109/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PRÉ-FORMA PET PARA RECIPIENTE - 
3923.30.00 

 Intermediário 

 

Diferimento 

 

Art. 13, I 
 Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM - 3923.30.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 27.033.670,27 80.400,00 85.200,00 27.199.270,27 

Investimento Financeiro 27.877.849,83 38.321.709,12 58.709.741,78 58.709.741,78 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 55 4 4 63 

Indireta 8 0 0 8 

Total 63 4 4 71 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 71 empregados para os três anos. 

 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PRÉ-FORMA PET PARA RECIPIENTE KG 22.000.000 34.000.000 52.700.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 12.000.000 18.600.000 28.830.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BABT LLC. Estados Unidos da América 10,00 0,01 

ABBT LLC. Estados Unidos da América 99.990,00 99,99 

100.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 098/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
J K COMERCIO E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 23/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 23/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ - 
0401.20.90,0404.90.00 Bem Final 

 
75,00 

 
Art. 13, V; Art. 16, II. 

LEITE EM PÓ MODIFICADO - 
0403.90.00,0401.10.90 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 517.480,00 55.160,00 38.040,00 610.680,00 

Investimento Financeiro 2.039.500,85 2.303.171,31 2.630.768,18 2.630.768,18 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 14 

Indireta 3 1 0 4 

Total 13 3 2 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ KGL 922.016 1.059.840 1.218.816 

LEITE EM PÓ MODIFICADO KGL 230.400 264.960 304.704 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JAIKISHIN RAMCHAND MAYANI Brasil 125.000,00 50,00 

DANIELA FROTA DE SOUZA Brasil 125.000,00 50,00 

250.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

24 

 

PROPOSIÇÃO Nº 099/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
L B INDÚSTRIA DE CARNES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 707/2012-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 782/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

LINGUIÇA MISTA - 1601.00.00 Bem Final 75% 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 221.400,00 22.000,00 24.400,00 267.800,00 

Investimento Financeiro 168.186,52 197.301,18 225.939,45 225.939,45 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 1 1 12 

Indireta 5 0 0 5 

Total 15 1 1 17 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LINGUIÇA MISTA KG 300.000 360.000 432.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JULIANO BENTO DA SILVA Brasil 150.000,00 50,00 

LUCIANO BENTO DA SILVA Brasil 150.000,00 50,00 

300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 100/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
MARAJÓ DIESEL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 88/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 88/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

TURBINA TURBO ALIMENTADORA - 
8414.80.21 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.910.975,00 20.000,00 25.000,00 1.955.975,00 

Investimento Financeiro 2.233.058,29 2.445.801,31 2.678.278,29 2.678.278,29 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 17 2 2 21 

Indireta 5 0 0 5 

Total 22 2 2 26 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 26 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TURBINA TURBOALIMENTADORA UN 2.000 2.200 2.420 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANA BEATRIZ RITTA NOVOA SILVA Brasil 1.000,00 0,50 

ELIAS RICARDO NOVOA SILVA Brasil 199.000,00 99,50 

200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 101/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 101/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 101/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo 
de 

Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado 
pelo Decreto no 23.994, 

de 29.12.2003 

MEDICAMENTO SÓLIDO DE USO HUMANO, EM COMPRIMIDOS, CÁPSULAS, DRÁGEAS, 
PASTILHAS OU TABLETES - 
3003.90.85,3003.90.56,3004.90.95,3004.90.74,3003.90.37,3004.20.79,3004.90.53,300
4.90.27,3003.10.14,3003.20.32,3003.90.71,3003.90.66,3003.40.90,3004.20.51,3004.3
9.81,3003.39.11,3003.10.15,3004.90.96,3003.90.67,3003.90.17,3004.90.64,3003.39.3
5,3004.90.73,3003.39.12,3003.90.47,3004.90.67,3003.40.50,3004.90.47,3004.90.13,3
003.20.71,3004.90.33,3003.20.99,3004.39.26,3003.90.31,3004.90.49,3003.90.76,3004
.90.79,3004.90.61,3004.90.39,3004.90.11,3003.90.87,3004.39.28,3003.90.45,3003.90.
96,3003.39.19,3004.90.51,3004.39.13,3003.39.24,3004.50.10,3004.90.28,3004.90.34,
3003.39.39,3004.90.68,3003.90.99,3003.90.16,3003.90.46,3004.90.21,3003.90.59,300
3.90.36,3004.10.20,3003.90.86,3003.90.19,3004.90.48,3004.90.54,3004.90.99,3004.1
0.13,3004.90.35,3004.20.92,3003.90.49,3004.32.20,3003.20.73,3003.90.72,3003.90.6
9,3004.40.20,3004.20.11,3003.90.55,3003.39.14,3003.20.21,3003.90.29,3004.40.30,3
003.39.17,3004.90.12,3004.90.75,3004.20.41,3004.90.94,3003.39.29,3003.90.92,3003
.90.62,3004.20.21,3004.40.40,3004.20.62,3003.20.63,3004.39.19,3003.90.52,3003.10.
11,3003.90.13,3004.20.52,3003.90.57,3003.20.31,3004.90.65,3004.20.39,3003.20.19,
3003.39.95,3003.90.84,3004.90.46,3003.90.14,3003.90.34,3003.39.27,3004.90.36,300
4.20.91,3003.90.48,3004.90.66,3003.20.49,3003.90.73,3003.90.82,3004.90.25,3004.9
0.26,3003.90.54,3003.90.83,3004.50.50,3004.90.76,3004.90.93,3003.20.59,3004.10.1
9,3003.90.35,3003.90.15,3004.90.45,3004.90.55,3003.90.74,3003.39.16,3004.39.27,3
003.90.44,3003.39.37,3003.39.18,3004.90.77,3004.90.92,3004.90.52,3004.39.12,3003
.90.58,3003.39.94,3004.90.22,3003.90.77,3004.39.39,3004.20.29,3003.39.23,3004.90.
62,3004.90.78,3004.90.91,3003.90.75,3003.90.32,3003.90.42,3003.90.95,3003.39.92,
3004.90.24,3003.90.43,3004.20.69,3004.90.38,3003.90.89,3003.39.25,3004.39.91,300
3.90.94,3004.50.90,3004.39.11,3003.90.33,3004.90.37,3003.39.36,3003.39.15,3003.1
0.20,3003.39.26,3004.20.49,3003.90.88,3003.39.91,3004.39.29,3003.10.19,3003.20.6
1,3004.90.63,3004.90.23,3003.40.10,3004.20.95,3004.90.58,3003.40.30,3003.39.22,3
003.90.11,3004.39.33,3003.10.13,3004.10.15,3003.20.94,3004.90.71,3003.20.95,3004
.90.44,3004.90.72,3003.90.39,3003.90.22,3003.90.12,3004.39.31,3003.31.00,3004.20.
61,3003.20.62,3004.10.14,3003.39.99,3003.90.63,3003.90.93,3004.50.60,3003.90.64,
3004.90.57,3004.39.21,3004.90.43,3003.90.23,3004.39.99,3004.32.10,3004.39.25,300
4.39.14,3004.90.19,3004.39.82,3003.90.79,3003.39.81,3003.20.93,3004.20.72,3004.5
0.20,3003.90.38,3003.20.72,3003.39.13,3004.90.32,3004.39.32,3004.20.93,3004.90.4
2,3003.39.21,3003.90.65,3004.90.31,3004.90.69,3004.20.63,3003.10.12,3003.90.51,3
003.90.81,3004.50.40,3003.90.91,3004.90.29,3004.20.31,3004.90.41,3004.20.94,3004
.20.73,3004.90.59,3003.20.91,3003.40.20,3004.31.00,3004.20.19,3004.10.11,3003.39.
32,3004.40.10,3003.20.79,3003.20.69,3004.39.17,3004.39.23,3003.40.40,3003.90.21,
3004.39.37,3003.20.51,3004.39.15,3003.90.61,3004.39.18,3004.50.30,3003.20.29,300
4.10.12,3003.20.39,3004.40.90,3003.20.41,3003.20.11,3004.39.36,3003.39.31,3004.3
9.22,3003.90.41,3003.90.53,3004.32.90,3004.20.99,3004.39.16,3003.20.92,3004.20.3
2,3004.39.35,3003.39.82,3004.20.59,3003.39.34,3004.39.24,3004.40.50,3004.39.34,3
004.39.94,3004.20.71,3003.39.33,3003.20.52,3003.90.78 

Bem 
Final 

100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Decreto nº 31.150, de 06 de Abril de 2011. 
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Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 234.981.519,62 24.844.546,00 28.577.470,00 288.403.535,62 

Investimento Financeiro 66.153.851,22 72.426.540,94 82.337.903,07 82.337.903,07 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 361 28 31 420 

Indireta 41 0 0 41 

Total 402 28 31 461 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 461 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MEDICAMENTO DE USO HUMANO KGL 2.337.186 2.687.764 3.090.928 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLOS EDUARDO SANCHEZ Brasil 75.000,00 75,00 

LEONARDO SANCHEZ SECUNDINO Brasil 12.500,00 12,50 

MARCUS VINÍCIUS SANCHEZ SECUNDINO Brasil 12.500,00 12,50 

100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 102/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
UNESTRELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 96/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 96/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM - 
3923.29.90,3923.21.90,3923.29.10,392
3.30.00,3923.21.10,3923.50.00 

 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
 Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 406.500,00 22.000,00 24.000,00 452.500,00 

Investimento Financeiro 1.118.018,70 914.459,37 1.004.732,04 1.004.732,04 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 1 1 14 

Indireta 4 0 0 4 

Total 16 1 1 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 1.800.000 1.980.000 2.178.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLA MACARIO RIBEIRO Brasil 50.000,00 5,00 

SILVER FOX INDUSTRIES Brasil 950.000,00 95,00 

1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 103/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

ZENSHIN IND. E COM. DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 76/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 76/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM 
PEÇAS DE CONEXÃO - 8544.49.00 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM 
PEÇAS DE CONEXÃO - 8544.49.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 298.800,00 31.200,00 33.600,00 363.600,00 

Investimento Financeiro 273.765,41 317.543,95 379.500,65 379.500,65 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 1 1 10 

Indireta 4 0 0 4 

Total 12 1 1 14 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM PEÇAS DE 
CONEXÃO 

METRO 2.600.000 3.120.000 3.800.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ARNALDO SOUZA DO AMARAL FILHO Brasil 75.000,00 50,00 

RAIMUNDO CASTRO BERNARDES Brasil 75.000,00 50,00 

150.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROJETOS 

INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 
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PROPOSIÇÃO Nº 104/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

AMAZON REFRIGERANTES LTDA - FILIAL 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 112/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 112/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

GELO EM ESCAMA - 2201.90.00 Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 239.200,00 65.400,00 66.600,00 371.200,00 

Investimento Financeiro 10.901.501,73 11.339.772,45 13.112.241,10 13.112.241,10 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 20 1 1 22 

Indireta 29 18 0 0 18 

Total 41 38 1 1 40 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

GELO EM ESCAMA L 210.240 219.000 254.040 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANDRESSA BENVENUTO ALECRIM BENCHIMOL Brasil 300.000,00 10,00 

ANA LÚCIA BENVENUTO ALECRIM Brasil 750.000,00 25,00 

VALDIR DUARTE ALECRIM Brasil 1.350.000,00 45,00 

ANTÔNIO JOSÉ BENVENUTO ALECRIM Brasil 300.000,00 10,00 

ALESSANDRA BENVENUTO ALECRIM FELIX Brasil 300.000,00 10,00 

3.000.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 105/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
AVGLOBAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 77/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 77/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado(. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO 
DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA 
DIGITAL - 8543.70.99 

Bem Final 100,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 259.379,25 46.070,92 49.754,19 355.204,36 

Investimento Financeiro 371.973,60 455.095,79 582.589,97 582.589,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 3 7 1 1 9 

Indireta 2 2 1 1 4 

Total 5 9 2 2 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE 
AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL 

UN 30.000 38.000 50.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LIN TAI YU China 140.000,00 70,00 

LIN WEI YOU China 60.000,00 30,00 

200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 106/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

BEST FLAVORS CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.-ME 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 70/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 71/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.30.00, 3923.50.00, 
3923.29.90, 3923.29.10, 3923.21.10 

Bem 
Intermediário 

Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 936.000,00 13.200,00 14.400,00 963.600,00 

Investimento Financeiro 10.219.238,44 12.326.145,01 15.349.839,87 15.349.839,87 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4 8 1 1 10 

Indireta 2 2 0 0 2 

Total 6 10 1 1 12 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 7.000.000 8.500.000 11.000.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RECTASTAR S/A. Uruguai 135.000,00 90,00 

EVANDRO FRANCO DE ALMEIDA Brasil 15.000,00 10,00 

150.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

36 

 

PROPOSIÇÃO Nº 107/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CERAS JOHNSON LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 92/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 92/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

DESODORIZADOR EMBALADO SOB 
PRESSÃO - 3307.49.00 

Bem Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, XIX 
Art.18, I, "s", §1º,II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 28.380,00 29.760,00 31.680,00 89.820,00 

Investimento Financeiro 1.826.444,83 2.137.674,44 2.401.377,78 2.401.377,78 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 268 18 3 2 23 

Indireta 35 10 0 0 10 

Total 303 28 3 2 33 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DESODORIZADOR EMBALADO SOB PRESSÃO KGL 1.067.121 1.325.375 1.606.264 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOHNSON SHAREHOLDINS, INC. Estados Unidos da América 1.464,00 0,00 

S.C. JOHNSON LATIN AMERICA HOLDINGS LTD Estados Unidos da América 95.650.287,00 100,00 

95.651.751,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 108/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
FÁBRICA VIRROSAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 110/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 110/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

MOLHOS PREPARADOS DE PIMENTA - 
2103.90.29 

Bem Final 75,00 
Art. 13, V; 
 Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 107.000,00 25.000,00 25.000,00 157.000,00 

Investimento Financeiro 181.605,84 235.247,20 286.140,07 286.140,07 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 3 2 7 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 20 3 3 2 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOLHOS PREPARADOS DE PIMENTA L 129.600 155.520 186.623 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLOS ALBERTO ROSAS MONTEIRO Brasil 154.100,00 67,00 

PAULO SÉRGIO ROSAS MONTEIRO Brasil 75.900,00 33,00 

230.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 109/2013 - SEPLAN 
 

Interessado 
GIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA S/A 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 80/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 80/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS 
DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29 

 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
 Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS 
DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29 

 Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 
 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 94.850,00 44.000,00 48.400,00 187.250,00 

Investimento Financeiro 281.943,86 301.187,15 333.982,90 333.982,90 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 54 10 1 1 12 

Indireta 20 1 0 0 1 

Total 74 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

UN 24.000 26.400 29.040 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GUSTAVO MECCHI GOUVÊA Brasil 706.200,00 33,00 

BRUNO MECCHI GOUVÊA Brasil 706.200,00 33,00 

CLÁUDIO ROBERTO GOUVÊA Brasil 727.600,00 34,00 

2.140.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 110/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 81/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 81/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE 
AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO - 
8473.50.90 

Bem Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.692.012,38 1.599.131,50 1.758.071,07 5.049.214,95 

Investimento Financeiro 4.786.854,39 5.239.878,69 5.750.641,88 5.750.641,88 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.084 20 2 2 24 

Indireta 239 4 0 0 4 

Total 1.323 24 2 2 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-
ATENDIMENTO BANCÁRIO 

UN 10.500 11.550 12.705 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JABIL CIRCUIT CAYMAN L.P. Ilhas Virgens Americanas 9.535.950,00 100,00 

JABIL CIRCUIT LIMETED Brasil 1,00 0,00 

9.535.951,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 111/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
JR COMERCIO DE ARTEFATOS METALICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 90/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 90/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

RELÓGIO DE PULSO - 9102.29.00; 
9102.11.10; 9102.11.90; 9102.21.00 

Bem Final 55,00 
Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

 
  

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 102.824,00 33.560,00 27.480,00 163.864,00 

Investimento Financeiro 326.190,19 482.000,25 747.935,03 747.935,03 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 7 2 2 11 

Indireta 11 2 0 0 2 

Total 31 9 2 2 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RELÓGIO DE PULSO UN 2.000 3.000 5.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS TEC S/A Brasil 450.000,00 90,00 

ROBERTO STERN Brasil 50.000,00 10,00 

500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 112/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 111/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 111/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

INSTRUMENTO DE ANÁLISE DE TEOR 
ALCOÓLICO, DESCARTÁVEL - 9027.80.99 

Bem Final 55,00 
Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 349.390,00 26.000,00 27.000,00 402.390,00 

Investimento Financeiro 996.018,33 1.074.580,12 1.181.019,81 1.181.019,81 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 268 17 2 2 21 

Indireta 52 8 0 0 8 

Total 320 25 2 2 29 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

INSTRUMENTO DE ANÁLISE DE TEOR 
ALCOÓLICO, DESCARTÁVEL 

UN 1.500.000 1.650.000 1.815.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LABEL PARTICIPAÇÕES LTDA. Brasil 4.750.000,00 95,00 

TATIANA DE ANGELO ROCHA Brasil 250.000,00 5,00 

5.000.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 113/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 86/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 86/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 
VÁCUO FORMAGEM PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 8415.90.90 

Bem Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 566.300,00 29.760,00 30.720,00 626.780,00 

Investimento Financeiro 7.674.753,47 8.398.241,75 9.197.692,51 9.197.692,51 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.122 24 1 1 26 

Indireta 28 6 0 0 6 

Total 1.150 30 1 1 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR VÁCUO 
FORMAGEM PARA FINS INDUSTRIAIS 

KGL 1.796.700 1.976.370 2.174.007 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics Cayman (SRL) Limited Ilhas Cayman 6.536.816,00 3,29 

Flextronics International Tecnologia Ltda Brasil 191.867.017,00 96,71 

198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº114/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 97/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 97/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

PLATAFORMA METÁLICA PARA 
TRANSPORTE DE MOTOCICLETAS - 
8716.90.90 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 147.675,00 0,00 0,00 147.675,00 

Investimento Financeiro 1.337.974,37 1.341.305,15 1.404.093,40 1.404.093,40 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4.929 35 1 2 38 

Indireta 2.782 11 0 0 11 

Total 7.711 46 1 2 49 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 49 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLATAFORMA METÁLICA PARA TRANSPORTE 
DE MOTOCICLETAS 

UN 12.100 12.700 13.450 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AKIRA KUBO Japão 62,00 0,00 

MASAHIRO TAKEDAGAWA Japão 128,00 0,00 

YUKIHIRO TSURUNISHI Japão 62,00 0,00 

HONDA SOUTH AMERICA LTDA Brasil 1.121.939.927,00 100,00 

1.121.940.179,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

44 

 

PROPOSIÇÃO Nº 115/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
PHILCO ELETRÔNICOS S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 82/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 82/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

TELEFONE CELULAR DIGITAL 
COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 
TECNOLOGIAS - 8517.12.31 

Bem Final 100,00 
Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, II; Art. 18, I, 
“d”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.295.996,91 10.307.224,97 12.250.670,30 31.853.892,18 

Investimento Financeiro 30.869.945,11 35.537.646,19 41.885.771,69 41.885.771,69 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 888 48 5 6 59 

Indireta 248 14 0 0 14 

Total 1.136 62 5 6 73 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 69 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU 
NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS 

UN 500.000 580.000 690.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ADRIANA VIALLE BUFFARA Brasil 30.000,00 0,01 

CÉSAR EDUARDO ISAACSON BUFFARA Brasil 45.598.903,00 13,96 

MÁRCIA BUFFARA MULINARI Brasil 4.253.730,00 1,30 

MARCELA BEATRIZ ISAACSON BUFFARA Brasil 4.253.730,00 1,30 

BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA Brasil 272.414.096,00 83,42 

326.550.459,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 116/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
PHILIPS DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 102/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 102/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET 
PC - 8471.41.10,8471.41.90 

Bem Final 100,00 

Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, IV; Art. 18, I, 
"e”, §1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 14.377.620,00 15.879.740,00 17.621.560,00 47.878.920,00 

Investimento Financeiro 47.158.276,29 53.022.906,45 58.890.330,43 58.890.330,43 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 560 66 4 3 73 

Indireta 14 1 0 0 1 

Total 574 67 4 3 74 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 74 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC 

UN 400.000 450.000 500.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KONINKLIJKE PHILIPS ELECTRONICS N.V Holanda 96.430.516,00 14,74 

INBRAPHIL INDUSTRIAS BRASILEIRAS PHILIPS LTDA Brasil 41.135.164,00 6,29 

PHILIPS OVERSEAS HOLDINGS CORPORATION Canadá 516.461.568,00 78,97 

654.027.248,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 117/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 94/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 94/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO 
MONTADA EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE DO TIPO SERVIDOR - 
8471.50.10 

Bem Final 100,00 
Art. 13, VIII; Art. 16, III, § 13°, IV; Art. 18, I, 

“e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 157.361,05 298.111,96 359.881,71 815.354,72 

Investimento Financeiro 455.898,09 820.057,40 967.003,66 967.003,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 312 9 6 3 18 

Indireta 144 8 0 0 8 

Total 456 17 6 3 26 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO 
MONTADA EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE DO TIPO SERVIDOR 

UN 500 1.000 1.200 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DIEBOLD BRASIL LTDA. Brasil 118.101.192,80 100,00 

118.101.192,80 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

47 

 

PROPOSIÇÃO Nº 118/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
REAL BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 79/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 79/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ENERGÉTICAS - 2202.90.00  (1) 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 
 

BEBIDA ISOTÔNICA EM VASILHAME DE PLÁSTICO - 2202.90.00 

REFRESCO EM VASILHAME DE PLÁSTICO - 2202.10.00 
 

Observação 
(1) Elevação do nível de crédito estímulo de 55% (cinqüenta e cinco por cento) para 75% (setenta e cinco por cento), nas operações 

interestaduais, de1º de novembro de 2013 até 31 de dezembro de 2018, conforme o Decreto nº 32.087, de 03.02.2012. 
  

 
 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 105.920,00 0,00 0,00 105.920,00 

Investimento Financeiro 3.249.760,48 3.603.776,70 4.453.682,76 4.453.682,76 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 18 3 3 24 

Indireta 4 4 0 0 4 

Total 13 22 3 3 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ENERGÉTICAS L 1.000.000 1.200.000 1.440.000 

BEBIDA ISOTÔNICA EM VASILHAME DE 
PLÁSTICO 

L 400.000 480.000 576.000 

REFRESCO EM VASILHAME DE PLÁSTICO L 900.000 1.080.000 1.296.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

... Brasil 10,00 100,00 

10,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 119/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
RS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 95/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 95/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 
3920.62.11,3920.99.10,3901.90.30,392
0.99.40,3901.90.20,3921.90.11,3920.69
.00,3921.90.19,3921.90.90,3901.90.40,
3920.62.99,3920.20.19,3901.90.10,392
0.99.30,3920.43.10,3921.19.00,3920.51
.00,3920.63.00,3921.13.90,3901.30.10,
3920.59.00,3920.94.00,3901.90.90,392
0.62.19,3920.99.50,3901.10.92,3901.10
.10,3901.20.19,3920.93.00,3921.12.00,
3920.91.00,3901.20.29,3920.62.91,392
1.90.20,3901.90.50,3920.20.12,3920.43
.90,3921.13.10,3920.49.00,3921.90.12,
3901.20.21,3921.11.00,3901.10.91,390
1.30.90,3901.20.11 

Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I 
 Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM - 
3923.21.90,3923.50.00,3923.21.10,392
3.29.90,3923.30.00,3923.29.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 818.000,00 21.000,00 22.000,00 861.000,00 

Investimento Financeiro 2.410.361,90 1.566.666,94 1.721.443,66 1.721.443,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 35 24 2 2 28 

Indireta 8 2 0 0 2 

Total 43 26 2 2 30 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 30 empregados para os três anos. 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

KGL 1.200.000 1.320.000 1.452.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 1.200.000 1.320.000 1.452.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FERNANDO MILER BATISTA SIMÕES Brasil 210.000,00 10,00 

FRANCISCO FERREIRA SIMÕES Brasil 1.890.000,00 90,00 

2.100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 120/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
SONOPREES - RIMO INDUSTRIA E COMÉRCIO FONOGRAFIA S.A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 104/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 104/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER 
GRAVADO COM JOGOS ENCRIPTADOS 
(BLU RAY-ROM) - 8523.49.90 

 Final 90,25 
Art. 13, VII 
Art. 16, I 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 273.040,00 26.880,00 30.720,00 330.640,00 

Investimento Financeiro 1.986.024,05 3.434.351,73 5.344.577,89 5.344.577,89 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 405 18 4 4 26 

Indireta 10 6 0 0 6 

Total 415 24 4 4 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER GRAVADO 
COM JOGOS ENCRIPTADOS (BLU RAY-ROM) 

UN 300.000 600.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SONOPRESS - RIMO DA AMAZ INDUS E COM 
FONOGRAF LTDA 

Brasil 
43.030.078,00 100,00 

ARVATO STORAGE MEDIA GMBH Alemanha 447,00 0,00 

PHILLIP WOJDYSLAWSKI Brasil 447,00 0,00 

43.030.972,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 121/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
SONY PLASTICOS DA AMAZÔNIA LTDA - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 93/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 93/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CAIXA ACÚSTICA - 
8518.21.00,8518.22.00 

 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CAIXA ACÚSTICA - 
8518.21.00,8518.22.00 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
 Art. 16, III 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00 

Investimento Financeiro 24.023.840,00 37.881.368,24 49.502.058,94 49.502.058,94 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 21 46 18 20 84 

Indireta 18 9 1 2 12 

Total 39 55 19 22 96 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 96 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAIXA ACÚSTICA (BEM INTERMEDIÁRIO) UN 1.033.500 1.588.000 2.078.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Osamu Miura Brasil 1,00 0,00 

Hajime Ushida Brasil 1,00 0,00 

Sony Americas Holding Inc Estados Unidos da America 4.305.641,00 100,00 

4.305.643,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 122/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 84/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 84/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS - 8543.70.99 

 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
 Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS - 8543.70.99 

 Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 
 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 151.666,00 75.160,00 46.120,00 272.946,00 

Investimento Financeiro 751.691,61 827.264,15 909.895,38 909.895,38 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 11 1 1 13 

Indireta 1 10 1 1 12 

Total 8 21 2 2 25 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 

UN 960.000 1.065.600 1.172.160 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LILIAN BENTES BOTELHO Brasil 194.000,00 50,00 

ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA Brasil 194.000,00 50,00 

388.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 123/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
WOOX ELECTRONICS INDÚSTRIA ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 105/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 105/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET 
PC - 8471.41.10,8471.41.90 

 Final 100,00 

Art. 13, VIII 
 Art. 16, III, §13°, IV 
 Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.960.616,44 11.403.520,00 13.028.880,00 34.393.016,44 

Investimento Financeiro 32.999.548,02 37.274.659,36 41.548.536,20 41.548.536,20 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1 50 4 3 57 

Indireta 3 1 0 0 1 

Total 4 51 4 3 58 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 58 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC 

UN 300.000 350.000 400.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

INBRAPHIL INDUSTRIAS BRASILEIRAS PHILIPS LTDA Brasil 100,00 0,10 

PHILIPS DO BRASIL LTDA Brasil 99.900,00 99,90 

100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 124/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 89/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 89/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FILME DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE 
PARA NETBOOK, NOTEBOOK E 
MONITORES DE USO EM INFORMÁTICA 
- 3921.90.19 

Bem Final 55,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 20.622,63 42.720,94 48.619,23 111.962,80 

Investimento Financeiro 405.414,37 409.923,57 674.901,06 674.901,06 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 120 4 1 1 6 

Indireta 41 4 0 0 4 

Total 161 8 1 1 10 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FILME DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE PARA 
NETBOOK, NOTEBOOK E MONITORES DE USO 
EM INFORMÁTICA 

M2 2.604 3.848 4.426 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

3M International Investiments B.V. Países Baixos 34.934.151,00 71,23 

3M do Brasil Ltda. Brasil 14.110.143,00 28,77 

49.044.294,00 100,00 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto FILME DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE PARA NETBOOK, NOTEBOOK E MONITORES  
DE USO EM INFORMÁTICA  
NCM  DE 3920.61.00 PARA 3921.90.19 

Produto incentivado pelo Dec. Nº 32.989, de 05 de dezembro de 2012. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 984,00 1160,00 1334,00 2604,00 3848,00 4426,00 

Faturamento - R$ 1244081,00 1466600,00 1686590,00 2034375,00 3006250,00 3457812,00 

Investimento Fixo - R$ 261500,00 2000,00 2500,00 20622,63 42720,94 48619,23 

Investimento Financeiro - R$ 161060,07 175751,72 197197,20 433924,76 423062,03 694807,01 

Insumos - R$ 335867,25 395941,07 455332,23 1293621,94 1911619,49 2198759,84 

Mão-de-obra Direta 6,00 7,00 8,00 6,00 7,00 8,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 33462,12 38754,12 44046,12 33462,12 38754,12 44046,12 

Salários e Encargos - M.O Direta 109325,18 130654,66 146974,66 212527,80 253992,15 285718,23 

Mão-de-obra Indireta 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 37733,88 37733,88 37733,88 37733,88 37733,88 37733,88 

Salários e Encargos - M.O Indireta 52803,20 52803,20 52803,20 238729,03 238729,03 238729,03 

 
 
 

Parecer: 
 
 

 

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 125/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CABOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 75/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 75/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM 
PEÇAS DE CONEXÃO - 8544.49.00 Bem Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM 
PEÇAS DE CONEXÃO - 8544.49.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 
 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 99.600,00 44.000,00 36.400,00 180.000,00 

Investimento Financeiro 285.229,24 401.555,91 494.191,18 494.191,18 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 8 1 1 10 

Indireta 4 3 0 0 3 

Total 13 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM PEÇAS DE 
CONEXÃO 

METRO 3.000.000 4.375.000 5.468.750 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CASA DO ELETRICISTA LTDA. Brasil 315.000,00 90,00 

JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA DO VALE Brasil 17.500,00 5,00 

RAIMUNDO NONATO FERREIRA DO VALE Brasil 17.500,00 5,00 

350.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto - NCM:  CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM PEÇAS DE CONEXÃO  -  8544.49.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 32.166,  DE 02/03/2012. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 120.000 132.000 165.200 3.000.000 4.375.000 5.468.750 

Faturamento - R$ 2.040.000,00 2.244.000,00 2.808.400,00 3.300.000,00 4.812.500,00 6.015.625,00 

Investimento Fixo - R$ 187.000,00 20.000,00 20.000,00 99.600,00 44.000,00 36.400,00 

Investimento Financeiro - R$ 172.191,70 166.814,19 185.502,92 324.000,00 199.200,00 88.000,00 

Insumos - R$ 421.320,00 463.452,00 509.796,00 1.588.350,00 1.906.020,00 2.287.224,00 

Mão-de-obra Direta 10 11 12 8 9 10 

Benefícios Sociais - M.O Direta 52.160,00  57.376,00           62.592,00         53.472,00         60.156,00         66.840,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 160.512,00  175.332,00        190.152,00      355.224,00      450.528,00      511.176,00  

Mão-de-obra Indireta 4 4 4 3 3 3 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 20.864,00  20.864,00           20.864,00         20.052,00         20.052,00         20.052,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta 77.520,00  77.520,00           77.520,00      129.960,00      129.960,00      129.960,00  
 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 126/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 91/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 91/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO 
EM INFORMÁTICA) - 8528.51.20  Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.799.320,00 5.608.018,00 6.259.560,00 16.666.898,00 

Investimento Financeiro 17.157.796,66 19.876.865,92 22.777.495,12 22.777.495,12 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.001 28 5 6 39 

Indireta 179 11 1 1 13 

Total 1.180 39 6 7 52 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 52 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO (USO EM INFORMÁTICA) 

UN 300.000 350.000 400.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA Brasil 245.182.275,00 100,00 

245.182.275,00 100,00 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (Uso em Informática) - NCM 8529.9020 

Produto incentivado pelo Dec. Nº 25.658, de 02.06.2006 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção                      50.000                   60.000                 80.000  300.000               350.000               400.000  

Faturamento - R$            47.500.000         57.000.000       76.000.000      90.000.000     105.000.000     120.000.000  

Investimento Fixo - R$               3.884.869            3.127.192          3.901.578         6.030.201           4.779.320           5.608.018  

Investimento Financeiro - R$               9.784.757         11.490.823       14.927.660      17.542.331        20.448.726        23.299.237  

Insumos - R$            28.163.250         33.182.076       44.242.768      54.198.832        63.231.971        72.265.109  

Mão-de-obra Direta 28  33  39  28  33  39  

Benefícios Sociais - M.O Direta                   159.600                188.100              222.300  210.000               246.780               291.780  

Salários e Encargos - M.O Direta                   421.800                457.368              542.640  527.136               899.136           1.077.216  

Mão-de-obra Indireta 11  12  13  11  12  13  

Benefícios Sociais - M.O Indireta                      62.700                   68.400                 74.100  77.460                  84.240                  92.460  

Salários e Encargos - M.O Indireta                   177.840                177.840              208.164  430.752               455.616               509.376  
 

 
 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 127/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

TDC INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS DO AMAZONAS LTDA 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 107/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 107/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FERRAMENTAS DE CORTE EM METAL 
DURO PARA FINS INDUSTRIAIS - 
8207.70.10,8207.30.00,8207.90.00,820
7.50.11 

Bem Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FERRAMENTAS DE CORTE EM METAL 
DURO - 8207.70.10; 8207.30.00; 
8207.90.00; 8207.50.11 

Bem Final 55,00 

Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.049.000,00 1.057.400,00 44.400,00 2.150.800,00 

Investimento Financeiro 131.378,41 164.014,91 218.592,53 218.592,53 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4 14 6 11 31 

Indireta 2 6 0 0 6 

Total 6 20 6 11 37 
 

 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 31 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FERRAMENTAS DE CORTE EM METAL DURO 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

UN 15.000 20.000 30.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HÉLIO ITO Brasil 2.500,00 1,00 

TDC DO BRASIL COM. DE FERRAMENTAS 
INDUSTRIAIS LTDA 

Brasil 247.500,00 99,00 

250.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: Ferramentas de Corte em Metal Duro 
NCMs: 8207.70.10,8207.30.00,8207.90.00,8207.50.11 

Produto incentivado pelo Dec. Nº 27.940 de 26/09/2008 e pelo Dec. Nº 30.300 de 04/08/2010 

Discriminação 
Projeto Implantação Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção               15.000                20.000                30.000                  15.000                  20.000                  30.000  

Faturamento - R$     1.800.000,00      2.400.000,00      3.600.000,00        1.635.000,00        2.180.000,00        3.270.000,00  

Investimento Fixo - R$     1.198.600,00             5.800,00             6.200,00        1.049.000,00        1.057.400,00             44.400,00  

Investimento Financeiro - R$        130.714,00         157.747,00         204.551,00           140.550,13           173.706,19           231.815,92  

Insumos - R$        236.628,11         315.504,15         473.256,22           236.628,11           315.504,15           473.256,22  

Mão-de-obra Direta 13 19 27                        14                         20                         31  

Benefícios Sociais - M.O Direta          41.964,00           61.332,00           87.156,00             81.648,00           116.640,00           180.792,00  

Salários e Encargos - M.O Direta        191.520,00         282.720,00         401.280,00           249.660,00           355.680,00           543.780,00  

Mão-de-obra Indireta                        7                         7                         7                           6                           6                           6  

Benefícios Sociais - M.O Indireta          22.596,00           22.596,00           22.596,00             34.992,00             34.992,00             34.992,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta        168.720,00         168.720,00         168.720,00           184.224,00           184.224,00           184.224,00  
 

 
 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 128/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

TECHNICOLOR BRASIL MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 103/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 103/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE 
DADOS VIA REDE TELEFÔNICA - 8517.62.55 Bem Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 8.266.247,74 8.214.446,06 9.000.805,25 25.481.499,05 

Investimento Financeiro 25.872.989,45 28.637.718,11 31.350.609,44 31.350.609,44 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 296 106 5 10 121 

Indireta 203 14 0 0 14 

Total 499 120 5 10 135 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 135 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA 
COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE 
TELEFÔNICA 

UN 1.800.000 2.000.000 2.200.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TECHNICOLOR INTERNACIONAL SAS França 34.589.668,00 100,00 

DIRECT SOLUTIONS, INC Estados Unidos da America 8,00 0,00 

34.589.676,00 100,00 
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Dados de Atualização 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE TELEFÔNICA - 8517.62.55 

Produto incentivado pelo Dec. 24.206, de 06/05/2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 120.000,00  138.000,00  158.700,00  1.800.000,00  2.000.000,00  2.200.000,00  

Faturamento - R$ 48.000.000,00  55.200.000,00  63.480.000,00  153.000.000,00  170.000.000,00  187.000.000,00  

Investimento Fixo - R$ 13.209.560,00  15.190.620,00  17.469.480,00  8.274.247,74  8.229.246,00  9.018.005,25  

Investimento Financeiro - R$ 84.476.387,63  12.245.514,78  14.306.842,30  25.613.582,74  29.321.613,90  32.685.411,62  

Insumos - R$ 27.665.520,00  31.815.348,00  36.587.650,20  123.579.449,90  137.310.499,89  151.041.550,00  

Mão-de-obra Direta 8,00  9,00  10,00  96,00  115,00  127,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta 24.192,00  27.216,00  30.240,00  314.127,36  376.298,40  415.564,32  

Salários e Encargos - M.O Direta 71.820,00  80.940,00  90.060,00  3.101.937,95  3.440.363,36  3.741.999,38  

Mão-de-obra Indireta 5,00  5,00  5,00  14,00  14,00  14,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta 15.120,00  15.120,00  15.120,00  45.810,24  45.810,24  45.810,24  

Salários e Encargos - M.O Indireta 35.112,00  35.112,00  35.112,00  952.273,69  952.273,69  952.273,69  
 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº 129/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: A.W. FABER-CASTELL AMAZÔNIA S.A.                      

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 061/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00929.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração conforme segue: 

APONTADOR PARA LÁPIS, incentivado por meio do Decreto nº 26.170 de 31 de agosto de 2006, de NCM/SH 

8414.10, para NCM/SH 8214.10.10.  

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 130/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.                      

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão e Alteração 

das NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 069/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01005.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas inclusões conforme segue: NCM/SH: 

7306.30.00; 7306.69.00; 7308.90.10 e 7308.90.90, ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO AÇO PARA FINS 

INDUSTRIAIS, Decreto nº 27.142, de 26/10/07; NCM/SH: 7208.90.00; 7210.49.90; 7211.19.00; 7211.90.90; 

7212.30.00; 7212.60.00; 7308.90.10; 7308.90.90; 7314.50.00 e 7326.90.90, LAMINADOR DE FERRO AÇO, FITA, 

TIRA, CHAPA E BLANK, Decreto nº 27142, de 26/10/07; NCM/SH: 7308.40.00, ARMAÇÃO DE FERRO PARA 

VIGAS E OUTRAS ESTRUTURAS, Decreto nº 26.054, de 07/07/06; NCM/SH: 7308.90.10 e 7308.90.90, 

ARTEFATOS METÁLICOS, Decreto nº 24.216, de 14/05/04; NCM/SH: 7308.90.10 e 7308.90.90, PARTES E 

PEÇAS METÁLICAS, Decreto nº 24.216, de 14/05/04; NCM/SH: 7308.90.90, ESQUADRIA METÁLICA, Decreto nº 

24.082, de 17/03/04; NCM/SH: 7308.90.10 e 7308.90.90, ESTRUTURA METÁLICA, Decreto nº 24.082, de 17/03/04; 

NCM/SH: 7308.90.10 e 7308.90.90, PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS INDUSTRIAIS, Decreto nº 

24.083, de 17/03/04. alterações: NCM/SH: 7306.60, para 7306.61.00, ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO, 

Decreto nº 27.142, de 26/10/07, NCM/SH: 7212.20, para 7212.20.90, LAMINADOR DE FERRO AÇO, FITA, TIRA, 

CHAPA BLANK, Decreto nº 27.142, de 26/10/07, NCM/SH: 7308.90 para 7308.90.90, ARMAÇÃO DE FERRO 

PARA VIGAS E OUTRAS ESTRUTURAS, Decreto nº 26.054, de 07/07/06, NCM/SH: 7308.90, para 7308.90.90, 

TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL/ONDULADA, Decreto nº 26.054, de 07/07/06, NCM/SH: 7326.20, para 

7326.90.90, ARTEFATOS METÁLICOS, Decreto nº 24.216, de 14/05/04, NCM/SH :7326.90, para 7326.90.90, 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS, Decreto nº 24.216, de 14/05/04, NCM/SH: 7616.90, para 7308.30.00, 

ESQUADRIA METÁLICA, Decreto nº 24.082, de 17/03/04, NCM/SH: 7308.90, para 7308.90.10, ESTRUTURA 

METÁLICA, Decreto 24.082, de 17/03/04, NCM/SH: 7326.20, para 7326.90.90, PARTES E PEÇAS METÁLICAS 

PARA FINS INDUSTRIAIS, Decreto 24.083, de 17/03/04. 

          

 

                        

PARECER: 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 131/2013 – SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AVANPLAS POLIMEROS DA AMAZÔNIA LTDA. 

   

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão das 

NCM/SHs, para produto incentivado. 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 072/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.00879.2013-SEPLAN, o qual pugna pelas Inclusões 

conforme segue: NCM/SH 3901.10.10; 30901.10.91; 3901.10.92; 3901.20.19 – RESINA TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS), incentivado por meio do Decreto n° 25.830 de 25 

de abril de 2006. 

 

 

 

PARECER : 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 132/2013 – SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA. 

   

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de produto. 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 027/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.00347.2013-SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão do 

produto: ESTRUTURA FLUTUANTE (DIQUE FLUTUANTE) - NCM/SH 8907.90.00, incentivado por meio do 

Decreto n° 27.672 de 11 de junho de 2008. 

 

 

 

PARECER : 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 133/2013 – SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA 

   

 

 

ASSUNTO: Inclusão de Produto 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico n°. 0084/2012-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 00970/20122-SEPLAN, procedendo a inclusão na linha 

de produção o bem: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO – NCM/SH 

8529.90.20, no Decreto nº 24.927, de 07 de abril de 2005, da referida sociedade empresária, por se tratar de produto com 

tecnologia idêntica ao produto já incentivado pela empresa que é o de PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 

MONTADA (USO EM INFORMÁTICA). 

 

 

PARECER : 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 134/2013 – SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CITY PLASTIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLÁSTICO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 071/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00878.2013 – SEPLAN, de produto já incentivado produto já incentivado por 

intermédio do Decreto n° 24.206, de 06 de maio de 2004, o qual pugna pela alteração conforme segue: 

 

Produto: BOBINAS DE FILMES PARA AÇOUGUE, SACO PLÁSTICO PARA BOCA DE CAIXA, SACO PARA 

LIXO, SACO PLÁSTICO PARA MANTIMENTOS, FILME PARA AGRICULTURA. 

De NCM/SH: 3923.21, para: NCM/SH 3920.10.99 e inclusão das NCM/SH: 3923.21.10, 3923.21.90  

 

Produto: BOBINAS DE FILMES SACOS PARA FINS INDUSTRIAIS. 
De: NCM/SH 3923.21, para: NCM/SH 3920.10.99 

 

Produto: SACOLAS 

De: NCM/SH 3923.21, para: NCM/SH: 3923.21.90 e inclusão da NCM/SH: 3923.21.10. 

 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 135/2013 – SEPLAN  

 

 

INTERESSADO: CMC DA AMAZÔNIA IND E COM DE ÓCULOS E RELÓGIOS LTDA.                       

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 054/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00840.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão conforme segue: RELÓGIO 

DE PULSO, incentivado por meio do Decreto nº 32.570 de 06/07/2012, NCM/SH 9102.11.90; 9102.12.10; 9102.12.20 e 

9102.19.00. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 136/2013 – SEPLAN  

 

 

INTERESSADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA DIGITAL                      

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a prorrogação de prazo 

para implantação de linha de produção, para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 080/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01162.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela prorrogação de prazo para 

implantação de linha de produção dos bens: RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO 

LOCAL TERRESTRE NCM/SH: 8528.71.19; GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO E VÍDEO NO 

FORMATO MP3, PORTÁTIL NCM/SH: 8521.90.90; CÂMERA DE VÍDEO “CAMCORDER” NCM/SH 

8525.80.29, E MÁQUINA AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL, DE 

PESO NÃO SUPERIOR A 1 KG – TABLETE NCM/SH: 8471.41.10, incentivado por meio do Decreto nº 31.567, de 

18 de agosto de 2011. 

 

  

                       

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 137/2013 – SEPLAN  

 

INTERESSADO: FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

nomenclatura e Alteração da classificação na Tarifa Externa Comum – TEC para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 049/2013-ASSJUR, constante 

nos autos do processo nº 001.00700.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da posição tarifária conforme segue: 

FAROL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, 

incentivado por meio do Decreto nº 28.044 de 12/11/2008 de NCM/SH 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 138/2013 – SEPLAN  

 

INTERESSADO: FLEX IMP. E EXP. IND. E COM. DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão da NCM/SH, 

para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 041/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00597.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas Inclusões conforme segue: PLACA 

DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (PARA ÁUDIO E VÍDEO), incentivado por meio do Decreto nº. 24.206 de 

06/05/2004; NCM/SH: 8522.90.90; 8529.90.12; 8529.90.19; 8529.90.20 E 8529.90.90, PLACA DE CIRCUITO 

IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA), incentivado por meio do Decreto n°. 24.194 de 29/04/04; 

NCM/SH: 8471.80.00; 8473.29.10; 8473.30.41; 8473.30.42; 8473.30.43; 8473.30.49; 8473.30.90; 8473.50.10; 

8473.50.50; 8473.50.90; 8517.70.10; 8523.51.90; 8529.90.12 e 9028.90.10. 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 139/2013 – SEPLAN  

 

 

INTERESSADO: GERDAU AÇOS LONGOS S/A 

      

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Incorporação de 

Sociedade Empresária. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 078/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00937.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela incorporação, de: GERDAU 

COMERCIAL DE AÇOS S/A pela: GERDAU AÇOS LONGOS S/A. 

 

 

 

PARECER: 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 140/2013 – SEPLAN  

 

 

INTERESSADO: IPÊS – INDÚSTRIA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA. 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, o reenquadramento de 

produto. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 046/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00123.2013 – SEPLAN, dos produtos: COMPOSIÇÃO BINÁRIA DE 

ARGÔNIO E DIÓXIDO DE CARBONO – NCM/SH 2804.21.00 e 2804.69.00; GÁS CARBÔNICO – NCM/SH 

2811.21.00, Bem Intermediário com incentivo fiscal de Diferimento, por intermédio do Decreto n° 32.989 de 05 de 

dezembro de 2012, reenquadra o referido produto, como Bem final e crédito estímulo de 75% (setenta e cinco por cento), 

como prevê o Art. 13, §15 e Art. 11 da Lei n° 2.826 de 29 de setembro de 2003, com alterações introduzidas pelo Decreto 

n° 23.994 de 29 de setembro de 2003. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 141/2013 – SEPLAN  

 

INTERESSADO: I-SHENG BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA. 

      

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Endereço e Alteração de Denominação Social. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 076/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01126.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Denominação Social, de: 

RCA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 

LTDA, para: I-SHENG BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMONENTES ELETRÔNICOS LTDA., e 

Alteração de endereço, para a rua Acará n° 200, Bloco “J/B”, Distrito Industrial.  

 

 

 

PARECER: 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

82 

 

PROPOSIÇÃO Nº 142/2013 – SEPLAN  

 

INTERESSADO: J. CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.                      

      

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão e Alteração 

das NCM/SH  para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 074/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00762.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas alterações: NCM/SH: 1211.90, 

PARA 2202.10.00, REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ, Decreto nº 24.186, de 26/04/04; NCM/SH: 1211.90, 

PARA 2202.90.00, BEBIDAS ENERGIZANTES, Decreto nº 42.759, de 17/12/04; NCM/SH: 1211.90 para 2106.90.10, 

XAROPE DE GUARANÁ, Decreto nº 24.194, de 29/04/04; NCM/SH: 1211.90, para 2202.90.00, BEBIDAS MISTAS, 

Decreto nº 42.759, de 17/12/04; NCM/SH: 1211.90, para 2202.10.00, REFRIGERANTE, Decreto nº 42.759, de 

17/12/04. 

  

                                 

PARECER: 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 143/2013 – SEPLAN  

 

INTERESSADO: KORETECH EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

Nomenclatura e a Alteração da Classificação na Tarifa Externa Comum – TEC para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 077/2013-ASSJUR, constante 

nos autos do processo nº 001.01149.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da posição tarifária conforme segue: 

FITA ADESIVA, incentivado por meio do Decreto nº 31.464 de 26/07/2011; de NCM/SH: 3924.90.00, para NCM/SH: 

3919.90.00. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 144/2013 – SEPLAN  

 

 

INTERESSADO: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA.                      

  

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão e Exclusão 

das NCM/SH  para produto incentivado. 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 037/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00383.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas inclusões conforme segue: NCM/SH: 

3702.43.20; 3702.43.90; 3702.44.10; 3702.44.22; 3702.44.29, FILME SENSIBILIZADO PARA ARTES GRÁFICAS 

EM ROLO, incentivado por meio do Decreto nº 33.200 de 01/02/2013; NCM/SH: 3921.90.19; 3921.90.20; 3921.90.90, 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO POLIESTIRENO EXPANSIVO E AUTO 

– ADESIVA), incentivado por meio do Decreto nº 33.200 de 01/02/2013; NCM/SH: 3703.90.10, PAPEL 

SENSIBILIZADO PARA ARTES GRÁFICAS, incentivado por meio do Decreto nº 33.200 de 01/02/2013; NCM/SH: 

3923.29.10; 3923.10.10, PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO, incentivado pelo Decreto nº 33.200 de 

01/02/2013; exclusões: NCM/SH: 8473.30.99; 3926.90.90, PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO, 

incentivado por meio do Decreto nº 33.200 de 01/02/2013. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 145/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: MOTOCARGO INDUSTRIA E COMERCIO DE TRICICLO LTDA 

 

ASSUNTO: A sociedade empresária MOTOCARGO COMERCIO DE TRCICLO LTDA, comunica que alterou sua 

denominação social para MOTOCARGO INDUSTRIA E COMERCIO DE TRICICLO LTDA. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 055/2013-SEAPS, constante 

nos autos do processo nº 0770/2013 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em favor da nova 

denominação social.  

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 146/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: MUSASHI DA AMAZÔNIA LTDA                       

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

nomenclatura e Alteração da classificação na Tarifa Externa Comum - TEC  para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 051/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00710.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração conforme segue: BIELA 

PARA MOTORES DE VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, NCM/SH: 8409.91.11, 

incentivado por meio do Decreto nº 24.122 de 25/03/2004; EIXO DO PEDAL DE PARTIDA PARA VEÍCULOS DE 

DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO, NCM/SH: 8714.10.00, incentivado por meio do Decreto nº 24.108, 

de 17/03/2004, e EMBREAGEM UNIDIRECIONAL PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLO E 

QUADRICICLO, NCM/SH: 8483.60.19, incentivado por meio do Decreto nº 24.108, de 17/03/2004, para: PARTES E 

PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 

QUADRICICLOS, NCM/SH: 8714.10.00. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 147/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 063/2013-ASSJUR, constante 

nos autos do processo nº 001.00998.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da posição tarifária conforme segue: 

PROJETOR DE VÍDEO, incentivado por meio do Decreto nº 30.926 de 13/01/2011 de NCM/SH 8528.30, para 

NCM/SH 8528.61.00. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

88 

 

PROPOSIÇÃO Nº 148/2013 – SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: REFREX AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA.                       

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 062/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00953.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da NCM/SH: 8415.90, para 

NCM/SH: 8415.90.90, e a inclusão da NCM/SH 7411.10.10, para o produto TUBULAÇÃO METÁLICA PARA 

CONDICIONADORES DE AR, incentivado por meio do Decreto nº 24.194 de 29 de abril de 2004 e Decreto nº 24.347 

de 27 de julho de 2004.  

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 149/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: RS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.                     

      

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Endereço, Alteração de Denominação Social, Inclusão e Alteração das NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 070/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00999.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Denominação Social, de: 

RS  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. EPP., para: RS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS LTDA. EPP., e Alteração de endereço, para Av. Itaúba, nº 1.719, lotes: 32, 33(½), 34 e 36, quadra A, 

Jorge Teixeira, e  inclusões,  conforme segue: NCM/SH: 3923.29.90; 3901.10.10; 3901.10.91; 3901.10.92; 3920.10.10; 

3920.10.91; 3920.10.99; 3920.69.00; 3921.90.11; 3921.90.12 E 3921.90.19, FILMES TUBULARES, Decreto n º 

24.299, de 06/07/04, NCM/SH: 3923.29.90, SACOLAS PLÁSTICAS DIVERSAS,  Decreto nº 24.206, de 06/05/04,  

alterações,  conforme segue: de NCM/SH: 3923.29, PARA NCM/SH: 3923.29.10, FILMES TUBULARES, Decreto nº 

24.299, de 06/07/04, de NCM/SH: 3923.29, para NCM/SH: 3923.29.10, SACOLAS PLÁSTICAS DIVERSAS, 

Decreto nº 24.206, de 06/05/04.                  

 

 

 

PARECER: 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 150/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: SODECIA DA AMAZÔNIA LTDA                       

     

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 016/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00152.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração conforme segue: PARTES E 

PEÇAS SOLDADAS PARA CICLOMOTORES, MOTOCICLETAS, MOTONETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS, incentivado por meio dos Decretos nº 24.215 de 14/05/2004 e do Decreto nº 30.068 de 15/06/2010, 

de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00. 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

91 

 

PROPOSIÇÃO Nº 151/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: TEC TOY S.A. 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 053/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00807.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão conforme segue: Babá 

Eletrônica, incentivado por meio do Decreto nº 32.867 de 19/10/2012, NCM/SH 8528.59.20. 

 

   

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 152/2013 – SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão das 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 032/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00200.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas Inclusões conforme segue:       

NCM/SH: 8522.9090; 8529.9019; 8529.9020; 8529.9030; 8529.9040 e 8529.9090, para o produto SUBCONJUNTO 

PAINEL FRONTAL PARA APARELHO DE ÁUDIO E VÍDEO, DESDE QUE O PRODUTO NÃO CONTENHA 

COMO PARTE INTEGRANTE O CRT – TUBO DE RAIO CATÓDICO OU DISPLAY DE LCD, incentivado por 

meio do Decreto Nº 29.336, de 12/11/2009. 

 

   

PARECER: 
 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 153/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA                        

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a inclusão de 

NCM/SH: para produto incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 028/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00201.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão da NCM/SH: 8531.10.90 

conforme segue: ALARME ELETRÔNICO PARA VEÍCULOS; MÓDULO DE CONTROLE PARA 

ACIONAMENTO DE SISTEMAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DE VIDRO ELÉTRICO; 

RASTREADOR/ IMOBILIZADOR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COM GPS E COMUNICAÇÃO VIA 

TELEFONE CELULAR; RASTREADOR/ IMOBILIZADOR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES POR 

TRIANGULAÇÃO E COMUNICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA E DISPOSITIVO ANTIFURTO PARA 

CICLOMOTOR, MOTONETA, TRICICLO E QUADRICICLO, incentivado por meio dos Decretos nº 24.194, de 29 

de abril de 2004; Decreto nº 25.239, de 09 de agosto de 2005; Decreto nº 25.238, de 08 de agosto de 2005 e Decreto nº 

26.777, de 06 de julho de2007. 

   

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 154/2013 – SEPLAN 

 

INTERESSADO: TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão da NCM/SH, 

para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 043/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00202.2013 – SEPLAN, o qual pugna pelas Inclusões conforme segue: 

CONTROLE REMOTO PARA ALARME ELETRÔNICO PARA VEÍCULOS, incentivado por meio do Decreto nº. 

24.194 de 29 de abril de 2004, NCM/SH: 8529.90.19, 8529.90.20. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 


